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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 170/2006

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Tábua aprovou, em 30 de Junho de 2005,
a suspensão parcial do respectivo Plano Director Muni-
cipal em vigor, na área delimitada na planta anexa à
presente resolução, pelo prazo de dois anos, e o esta-
belecimento de medidas preventivas para a mesma área
e pelo mesmo prazo.

O município de Tábua dispõe de Plano Director
Municipal (PDM) ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 107/94, de 28 de Outubro, alterado
por deliberações da Assembleia Municipal de Tábua
de 30 de Setembro de 1999 e de 23 de Fevereiro de
2001, publicadas, respectivamente, no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 17 de Maio de 2000 e de 12 de Abril
de 2001, e encontra-se parcialmente suspenso, nos ter-
mos definidos na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 188/2004, de 2 de Dezembro.

A presente suspensão e estabelecimento de medidas
preventivas relaciona-se com a revisão do PDM, actual-
mente em curso, tendo como objectivo viabilizar um
correcto desenvolvimento do tecido empresarial e
industrial do concelho face às novas vias de comunicação
entretanto implantadas.

O município fundamenta a suspensão parcial do PDM
na verificação de circunstâncias excepcionais de alte-
ração significativa das perspectivas de desenvolvimento
económico-social local incompatíveis com as opções do
PDM em vigor, cuja área afectada ao uso industrial
já se encontra esgotada, havendo necessidade de criação
de um espaço industrial para a localização de empresas
«grandes consumidoras de espaços», que o actual Plano
não contemplou.

O estabelecimento de medidas preventivas, que
resulta da suspensão do PDM de Tábua, nos termos
do n.o 4 do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, tem por objec-
tivo evitar a alteração das circunstâncias e das condições
de facto existentes que possam limitar a liberdade de
planeamento ou comprometer ou tornar mais onerosa
a revisão do PDM, actualmente em curso.

Refira-se que a suspensão parcial do PDM de Tábua
não vem, no entanto, suspender as condicionantes legais
existentes, nomeadamente as áreas de servidão estabe-
lecidas ao abrigo da Lei do Património Cultural.

Verifica-se a conformidade do texto regulamentar das
medidas preventivas com as disposições legais em vigor,
com excepção do n.o 1 do artigo 1.o, que colide com
o disposto no n.o 4 do artigo 107.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro (RJIGT).

Nos últimos quatro anos a área em causa não esteve
sujeita a medidas preventivas.

A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Centro, nos termos do n.o 3 do
artigo 96.o do RJIGT.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 e no
n.o 4 do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Tábua, pelo prazo de dois anos, na área

delimitada na planta anexa à presente resolução e que
dela faz parte integrante.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a mesma área, por igual prazo, cujo texto
se publica em anexo à presente resolução e que dela
faz parte integrante.

3 — Excluir de ratificação o n.o 1 do artigo 1.o das
medidas preventivas.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Novem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito material

1 — As medidas preventivas consistem na proibição
das acções que não concorram para a actual estratégia
de desenvolvimento económico e social do concelho
prosseguidas pela revisão do PDM e incompatíveis com
as opções do actual Plano e que contribuíram para a
abertura do procedimento de revisão.

2 — Sem prejuízo de quaisquer outros condiciona-
lismos legalmente exigidos, ficam sujeitos ao parecer
vinculativo, na área identificada na planta com a letra A,
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro (CCDR do C) os seguintes actos
ou actividades:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, com excepção das que

estejam sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes,

excepto as que, por regulamento municipal, possam ser
dispensadas de licença ou autorização;

e)Derrube de árvores em maciço ou destruição de
solo vivo e do coberto vegetal.

3 — Na área identificada na planta com a letra B
são proibidos os actos ou actividades mencionados no
n.o 2 anterior.

Artigo 2.o

Âmbito territorial

As áreas identificadas na planta anexa com as letras A
e B correspondem ao território sujeito a medidas pre-
ventivas, coincidente com a área objecto de suspensão
parcial do PDM.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de
dois anos a contar da data da sua publicação no Diário
da República, prorrogável por mais um ano, nos termos
da lei, caducando com a entrada em vigor da revisão
do Plano Director Municipal.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 241/2006
de 26 de Dezembro

O edifício do extinto Convento do Carmo, sito em
Torres Novas, foi cedido à Irmandade da Santa Casa
da Misericórdia de Torres Novas nos termos da Carta
de Lei de 21 de Junho de 1866, publicada no Diário
de Lisboa, n.o 147, de 4 de Julho de 1866, com o objectivo
de nele ser instalado um hospital. A referida Carta de
Lei estabeleceu a reversão do edifício para o Estado
caso ocorresse uma utilização para fins diversos daqueles
que motivaram a doação.

Volvido mais de um século, a Santa Casa da Mise-
ricórdia de Torres Novas deixou de ter instalado qualquer
hospital no referido Convento por força da construção
do novo hospital de Torres Novas, encontrando-se o edi-
fício devoluto.

Por outro lado, o município de Torres Novas pretende
adquirir o citado edifício para nele instalar os Paços
do Concelho, prontificando-se a disponibilizar instala-
ções para os Serviços de Registos e Notariado, actual-
mente a funcionar no edifício do Tribunal Judicial da
Comarca de Torres Novas. O município de Torres Novas
compromete-se ainda a proceder à recuperação do imó-
vel onde se encontra instalado aquele Tribunal. Desta
forma, o Ministério da Justiça passa a dispor da tota-

lidade do imóvel onde funciona o Tribunal Judicial da
Comarca de Torres Novas, podendo assim dotar esse
espaço de maior funcionalidade.

Tal solução permitirá não só a recuperação do imóvel
do antigo Hospital de Torres Novas como a moder-
nização do Tribunal daquela comarca.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Remoção do ónus de reversão

É removido o ónus de reversão a que, por força da
Carta de Lei de 21 de Junho de 1866, publicada no
Diário de Lisboa, n.o 147, de 4 de Julho de 1866, o
imóvel sito no Largo das Forças Armadas, em Torres
Novas, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Torres Novas sob o n.o 1651/070504, inscrito a favor
da Santa Casa da Misericórdia de Torres Novas pela
apresentação n.o 14/070504, por doação do Governo
Português, se encontra sujeito.

Artigo 2.o

Propriedade

A remoção do ónus de reversão prevista no artigo
anterior confere à Santa Casa da Misericórdia de Torres
Novas a plena propriedade sobre o prédio.

Artigo 3.o

Cancelamento

O presente decreto-lei constitui título bastante para
o cancelamento do ónus de reversão, na Conservatória
do Registo Predial de Torres Novas, pela Santa Casa
da Misericórdia de Torres Novas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 13 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1431/2006
de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.o 815/2001, de 25 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Proença-a-Nova (processo
n.o 2601-DGRF), situada no município de Proença-a-
-Nova, e transferida a sua gestão para a Câmara Muni-
cipal de Proença-a-Nova.
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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Proença-a-Nova, com a área de 2204 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de São Pedro do Esteval
e Sobreira Formosa, município de Proença-a-Nova, com
a área de 2204 ha, ficando a mesma com a área total
de 9258 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1432/2006
de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.o 754/2001, de 19 de Julho, corrigida
pela Declaração de Rectificação n.o 15-F/2001, de 31
de Agosto, foi renovada até 15 de Julho de 2009 a zona
de caça associativa da Herdade da Coutada, Rossio e
outras (processo n.o 1006-DGRF), situada no município
de Reguengos de Monsaraz, concessionada à Associação
de Caçadores de São Gens.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), importa proceder à sua exclusão.

A concessionária requereu agora a anexação de outros
prédios rústicos à zona de caça em causa.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e no
artigo 6.o do Regulamento do Plano de Ordenamento
das Albufeiras do Alqueva e Pedrógão, aprovado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 95/2002, de
13 de Maio, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, com a área de 78 ha, e excluídos outros,
com a área de 76 ha, todos eles sitos na freguesia de
Monsaraz, município de Reguengos de Monsaraz.

2.o Após esta anexação e exclusão de terrenos, a zona
de caça fica com a área de 423 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 12/2006

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 145/2006, de
31 de Julho, foi transposta para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2002/87/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa à supervisão
complementar de instituições de crédito, empresas de
seguros e empresas de investimento de um conglome-
rado financeiro, a qual veio introduzir regulamentação,
a nível do conglomerado, nomeadamente nos domínios
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da solvabilidade, concentração de riscos, operações
intragrupo, processos internos de gestão de riscos e
mecanismos de controlo interno e aptidão e idoneidade
dos dirigentes.

Adicionalmente, de modo a evitar discrepâncias entre
as regras sectoriais já existentes e as regras relativas
aos conglomerados, a referida directiva introduziu,
igualmente, alterações às directivas sectoriais, nomea-
damente à Directiva n.o 2006/48/CE, de 14 de Junho,
relativa ao acesso à actividade das instituições de crédito
e ao seu exercício.

Considerando a autorização conferida pelo n.o 1 do
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 145/2006, o Banco de
Portugal, no uso da competência que lhe é conferida
pelo n.o 1 do artigo 96.o do Regime Geral das Insti-
tuições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezembro, deter-
mina o seguinte:

O aviso n.o 12/92, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 299 (2.o suplemento), de 29 de Dezembro
de 1992, é objecto das seguintes modificações:

1.o É aditado um n.o 9.o-D, com a seguinte redacção:

«9.o-D — 1 — São deduzidos, pelo respectivo valor
líquido de inscrição no activo:

a) As participações, na acepção da alínea i) do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 145/2006, de 31 de Julho,
detidas em empresas de seguros, empresas de res-
seguros e sociedades gestoras de participações no sec-
tor dos seguros;

b) Os instrumentos enquadráveis no n.o 2 do
artigo 96.o e no n.o 2 do artigo 98.o do Decreto-Lei
n.o 94-B/98, de 17 de Abril, republicado pelo Decre-
to-Lei n.o 251/2003, de 14 de Outubro, detidos rela-
tivamente às entidades referidas na alínea anterior.

2 — Em alternativa ao tratamento previsto no
número anterior, poderá ser deduzido o montante cor-
respondente à diferença entre:

a) A soma de:

i) O valor dos instrumentos referidos no n.o 1;
ii) O valor dos requisitos de margem de solvência,

correspondente à proporção da participação detida; e

b) O valor da margem de solvência disponível, cor-
respondente à proporção da participação detida.

3 — A faculdade prevista no número anterior deve
ser aplicada de forma consistente e fica sujeita à veri-
ficação da inexistência de obstáculos, nomeadamente
jurídicos, à transferência de fundos próprios/margem
de solvência entre as entidades envolvidas.»

2.o Os n.os 8.o, 9.o-B, 9.o-C, 17.o, n.o 2, 17.o-A, n.o 4,
18.o e 19.o-A, n.o 6, alínea b), passam a ter a seguinte
redacção:

«8.o Sem prejuízo do disposto nos n.os 6.o e 7.o,
os fundos próprios das instituições são constituídos
pela soma dos fundos próprios de base com os fundos
próprios complementares, deduzidos dos montantes
a que se referem os n.os 9.o, 9.o-A, 9.o-B e 9.o-D.

9.o-B Relativamente às participações financeiras
não enquadráveis na alínea a) do n.o 9 e na alínea a)
do n.o 9.o-D, é deduzido o valor resultante da aplicação
da disciplina estabelecida no Aviso do Banco de Por-
tugal n.o 4/2002.

9.o-C Apenas para as instituições que preparem as
suas demonstrações financeiras individuais de acordo
com o disposto nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco

de Portugal n.o 1/2005 (NCA), o valor dos elementos
do activo, a deduzir nos termos dos n.os 9.o e 9.o-D,
corresponde ao respectivo valor de balanço, excepto
quanto ao valor dos elementos classificados como acti-
vos disponíveis para venda aos quais estejam asso-
ciados ganhos não realizados que tenham sido con-
siderados como elemento positivo dos fundos pró-
prios, o qual deve vir deduzido da parcela não elegível
daqueles ganhos, conforme a alínea a) do n.o 2 do
n.o 4.o-A.

Às instituições abrangidas por este número não se
aplica a disciplina constante do n.o 9.o-B deste aviso.

17.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos das deduções a que se referem os

n.os 9.o e 9.o-D, as participações a que é aplicado o
método da equivalência patrimonial são deduzidas
pelos valores pelos quais se encontram registadas no
balanço da empresa participante.

17.o-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O valor dos elementos do activo, a deduzir nos

termos dos n.os 9.o e 9.o-D, corresponde ao respectivo
valor de balanço, excepto quanto ao valor dos ele-
mentos classificados como activos disponíveis para
venda aos quais estejam associados ganhos não rea-
lizados que tenham sido considerados como elemento
positivo dos fundos próprios, o qual deve vir deduzido
da parcela não elegível daqueles ganhos, conforme
a alínea a) do n.o 2 do n.o 4.o-A.

18.o Para efeitos dos n.os 9.o, 9.o-B e 9.o-D são
consideradas:

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Empresas de seguros as empresas referidas nas

alíneas a) e b) do artigo 172.o-A do Decreto-Lei
n.o 94-B/98, de 17 de Abril, republicado pelo Decre-
to-Lei n.o 251/2003, de 14 de Outubro;

4 — Empresas de resseguros as empresas referidas
na alínea c) do artigo 172.o-A do Decreto-Lei
n.o 94-B/98, de 17 de Abril, republicado pelo Decre-
to-Lei n.o 251/2003, de 14 de Outubro;

5 — Sociedades gestoras de participações sociais no
sector dos seguros as sociedades referidas na alínea i)
do artigo 172.o-A do Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17
de Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.o 251/2003,
de 14 de Outubro.

19.o-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Podem deduzir os elementos previstos nos n.os 9.o

e 9.o-D deste aviso, em primeira linha, aos fundos
próprios complementares.»

3.o Este aviso entra em vigor no dia seguinte ao da
data da sua publicação.

Lisboa, 15 de Dezembro de 2006. — O Governador,
Vítor Constâncio.
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